ATA Nº 10/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

Aos vinte e sete  dias do mês de junho de dois mil e dezoito (27.06.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus, Ligia Lumi Tsukamoto Suga e Agnaldo da Silva Tadeu,  a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz  e a Vereadora Elza Romoda.  Inicialmente foi lida e assinada a Ata de Reunião Conjunta n° 10. Foi decidido encaminhar para Parecer Jurídico o Projeto de Lei n° 021/2018, do Legislativo, que dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a título de inscrição em concursos públicos, no âmbito do Município de Guaíra/PR, para os eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral. Em seguida foi analisado o Projeto de Resolução n° 01/2018, do Legislativo, que altera dispositivos da Resolução n° 4/2014, de 02 de dezembro de 2014, já constando o Parecer Jurídico n° 88/2018, com análise jurídica do mesmo. O Vereador João Batista, Relator da comissão, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Ato contínuo foi analisado o Projeto de Lei n° 019/2018, que dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 87/2018, com análise jurídica do mesmo. O Vereador João Batista, Relator da comissão, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Por último foi analisado o  Veto do Executivo Municipal ao Projeto de Lei n° 007/2018, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do controle de agendamentos de média e alta complexidade, como consultas, procedimentos e exames laboratoriais e de imagem, na Secretaria Municipal de Saúde, mediante a utilização de sistema, registro em protocolo e divulgação física e virtual, e dá outras providências”. O  Vereador João Batista, Relator da comissão, apresentou parecer pela manutenção do Veto, sendo que a Vereadora Ligia  votou à favor do parecer, portanto FAVORÁEL o parecer da Comissão. O Vereador Agnaldo apresentou voto em separado, CONTRÁRIO ao veto.   Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de junho  de 2018.
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